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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.001/2026
PREGÃO ELETRONICO SRP N" 00412026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO1 65/2026

ATA DE REGISTRO PARA de celebrado
entre o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCh SOCIAL DE ANGICO/TO E A
empresa M DIAS LIMA & CIA LTDA inscrita
no CNPJ n'22.553.008/0001 -18.

ORGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.901.867/0001-60, pessoa jurídica
de direito público, com sede na Rua da Quadra de Esportes, SN, Centro, Angico,
Estado do Tocantins, nêste ato representado por sua Gestora, a Sra. DEUSIVAN
SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, servidora pública municipal, portador
do CPF sob no 005.927.71148, residente e domiciliado nesta cidade de AngicoffO.

DETENTORA DA ATA outro lado a empresa M DIAS LIMA & CIA LTDA inscrita
no CNPJ n'22.553.008/ü)01-'18, nome Íantasia PAX REGIONAL situada no
endereço Rua Pedro Ludovico, n' 161, Centro, CEP: 77.890-000, Ananás/TO,
representante legal da Empresa Sr. Manoel Dias Lima, brasileiro, capaz, inscrito
no CPF n" 246.619.021-49, doravante denominada CONTRATADA nos termos da
Lei no 14.'l 3, de 2021 no Decreto n.o 11 .462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposiçÕes a seguir
l DOOBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER DE FORTUA PARCELADA
URNAS E S]trRVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ANGICO -TO.

1.1- A presente Ata tem por objeto o regisko de preços, especificado (s) no (s)

item (ns) do Termo de Referência, anexo ll do edital do Pregão Eletronico
no 004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentêmente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

34
TL§:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Ang ico -TO CEP: 77.9



Angico
ESÍADO DO TOCANTINS

FUNDo MUNrcrpal oe nssrsrÊHctA soctAL DE ANGtco-To
CNPJ.: í3.901.867/0001 60

Adm.i2O25l2O28
Continuar é preciso

2.1 O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedo(es) e as demais condições oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

I

ITEM QDT UNIDADE DESCRTÇÃO
MARCA

VLR UNT
VLR
TOTAL

)R ttÀtnre\/

Urna, tamanho
adulto, medindo
no mínímo
í m90cm (um
metro e novente
centímetros)
confeccionada
em madeira de
pinos, na cor
nogueira e
envernizada com
uma demão de
selador,
sextavada com
06 (seis) alças
fixas, forração no
casco ê no
tampo e com
ôr râlr Í-hârrÂtâê

de chapinha em
metal como
acabamento e
acompanhando
um travesseiro
tamanho e tipo

CASTRO

R$
4 7ôÂ ân

R$
irl õ '7 E^

3 UND/SV

Urna, tamanho
adulto, especial
acima de150 kg
confeccionada
em madeira de
pinos, na cor
nogueira e
envernizada com

CASTRO

R$
2.834,36

tl0
8.503,082

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00



oÂ.n rco
I

ESTADO DO TOCANTINS
FUNDo iruNrcrplt oe assrsrÊrcrA socrAL oE ANGrco-To

CNPJ.: 1 3.901.867/0001 {0
Adm.i 202512028
Continuar é preciso

uma demâo de
selador,
sextavada com
08 (oito) alças
Íixas, forraçáo no
casco e no
tampo ê com
quatro chavetas
de chapinha em
metal como
acabamento e
acompanhando
um travesseiro
tamanho e tipo

adrão

R$
8.7U,27

CASTRO

R$
2.928,093 UND/SV

Urna, tamanho
adulto, medindo
acima de 2,00
metros (ou
obesos)
confeccionada
em madeira de
pinos, na cor
nogueira e
envernizada com
uma demão de
selador,
seÍavada com
06 (seis) alças
fixas, forração no
casco e no
tampo e com
quatro chavetas
de chapinha em
metal como
acabamento e
acompanhando
um travesseiro
tamanho e tipo
padrão.3
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4 6

Urna tamanho
infantil medindo
60cm (sessenta
centímetros) a
'1m (um metro),
confeccionada
em madeira de
pinos, pintura na
cor branca, com
uma demão de
selador,
sextavada, com
alças fixas e
fonaçáo no
casco e no
tampo, com
quatro chavetas
de chapinha em
metal como
acabamento e
acompanhando
um travesseiro
tamanho e tipo

CASTRO

UND/SV adrão.
R$ R$
1.177 86 7.067 í6

1.)

3 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

R$
7.005,2020 UND/SV

Roupa masculina
adulto

RENASCER
R$ 350,265

Roupa feminina RENASCERI lR$
I OC 2/íí 

^^ 
l/,1 

^OO 
,Íl

I r \r, r,,- r ,vv | -.vv.,,Z.vrrNrn/a\/

R$ 481,01
R$
14.430,3030 UND/SV Ornamentação

sERVrÇO

R$
1.4M,72

R$
16.856,64't2 UND/SV FORMALIZAÇÃO

sERVrÇO
I

R$ 3,47
R$
72.870,00KM

Translado (KM
rodado)

KM
I 21.000,00

sERViÇO R$
2.255,33

Kü
11.276,6510 5 UND/SV Embalsamento
195.800,00TOTAL

Rua Antônio Thiago, s/ no Gentro, Angico -TO CEP: 77.905{00
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3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ 195.800,00 (cento e
noventa e cinco mil e oitocentos reais), cujos produtos seráo adquiridos de acordo
com a necessidade da ÁREA REQUISITANTq não sendo obrigatório a aquisiçâo
da quantidade total registrada na ata de preços.

3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas con@rnentes à entrega dos
objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuiçÕes e outras que se fizerem
necessárias à plena e completa êxecuÉo do objeto desta ata.

a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

3.6 Da adesão à ata de registro de preços

a) . Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração P(tblica
federal, estadual, distrital e municipal que não pafticiparam do procedimento de IRP
poderão adeir à ata de registro de preços na condiçáo de não participantes,
oôservados os seguinÍes requisitos:

b) Apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
sifuaçÕes de provável desabastecimento ou descontinuidade de seruiço público;

c) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

d) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.

e) A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apÓs a

aceitaçáo da adesão pelo fornecedor.

a1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rcjeitar adesões caso e/as possam

acarretar prejuÍzo à execução de seus própios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

u) Ápós a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou

entidade não pafticipante deverá efetivar a aquisiçáo ou a contrataçáo solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

h) O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contrataçáo,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da

entidade não participante aceita pelo ôrgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00
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u) O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não padicipante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado, oôse/vados os regulslÍos do item a).

Dos limites para as adesóes

r. As aqu,srções ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos lÍens do instrumento
convocatório registndos na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
pafticipantes.

rr. O quantitativo deconente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pan
o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número de órgáos ou

entidades não pafticipantes que adeirem à ata de registro de preços.

lll A adesão à ata de registro de prcços por Órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item l, desde que seia
destinada à execução descentralizada de programa ou proieto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços reglsfrados com os valores praticados
no mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

4 CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN

4.1- A despesa decorrente da aquisiçâo do objeto deste Contrato correrá à conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da prefeitura de AngicoffO:

()rgao Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

14 19

08.244.1002.2.077
Gestáo de
Benefícios
Eventuais

3.3.90.08 000/.12

1.5000000.00000
1 .660.0000.00000
1.661 .0000.00000
í .669.0000.00000
1.701 .0000.00000
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5 VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5.í A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.44 contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgáo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de regi§tro de preços poderáo ser

alterados, observado oarl. 124 da Lei no 14.133,de2021.

5.7 Após a homologação da licitaçâo ou da contratação direta, deveráo ser

observadas as seguintes condiçÕes para formãlizaçáo da ata de registro de preços:

5.8Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classiÍicaÉo da licitaçáo; e

5.11 Mantiverem sua proposta original.

5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes

ou dos fornecedores Íegistrados na ata.

d€fundo
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5.í3 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o câso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.'14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederáo
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.15 A habilitaçâo dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.18 O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.19 Após a homologaçâo da licitaçáo ou da contrataçáo direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contrataçâo direta, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.'133, de 2021 .

5.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

perÍodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a justiÍicativa seja

aceita pela Administraçáo.

5.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinetura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o

disposto no item 5.15, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Adminishação convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍicação, para fazêJo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo

primeiro classificado.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00
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anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.

5.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Adminiskaçáo, observados o valor

estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociaçáo de melhor condição.

5.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização de licitaçáo específica para a aquisiçáo pretendida, desde

que devidamente motivada, conforme Art. 83, § 4o da Lei 14.13312021 .

6 ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.í.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do ad. 124 da Lei no 14.133, de2O21;

6.1.2 Em caso de criação, alteraÉo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo

sobre os preços registrados;

6.1 .3 Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataçâo direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regisÚados, nos termos

da Lei no 14.133, de 2021 .

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
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6.1 .3.2 No caso da repactuaÉo, poderá ser a pedido do interessado,

conÍorme critérios definidos para a contrataÉo.

7 NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornec,edor para negociar a redução do preço regiskado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1 .2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clâssificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ate de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociaçáo com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no atl. 124 da

Lei no 14.133, de2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e

o fornecedor nâo poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante

comprovaçâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre

a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condiçÕes inicialmente pactuadas.

7.2.2 Nâo hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.3.1.03, sem
prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável,

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e

adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contrataÉo mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da maioraçáo do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,o619âo
ou entidade gerenciadora alualizará o preço regiskado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteraçáo do preço registrado, para quê avaliem a necessidade de alteraçâo

contratual, observado o disposto no afi. 124 da Lei no 14.133, de 2O2'l .

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

regisho de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e nâo participantes do registro de

preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.32 do

Decreto no 1'1.462, de 2Q23.
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8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a reduçâo do quantitativo inicialmente informado pelo Órgáo ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que

sofrer reduçáo dos quantitativos inÍormados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra cenkalizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execuçáo descentralizada será por meio do remanejamênto.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

9.1 - O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes
hipóteses:
a) quando o fornecedor nâo cumprir as obrigaçÕes constantes dessa ata de registro

de preços;
b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem
justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar

superior ao praticado no mercado;
d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
9.2 - A comunicaÉo do cancelamento do preço registrado, nos cilsos previstos

nas alÍneas 'a)" a "e)', será formalizado em prooesso próprio e comunicada por

correspondência, com aviso dê recebimento, assegurado o contraditório e a ampla

defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
9.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicaçáo na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos
efeitos, cancelado o preço registrado.

9.3.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, guando o

fornecedor:

9.3.2Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.3.3Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoâvel;

9.3.4Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021 .

9.3.6 Na hipótese de aplicação de sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput
do art. í56 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou

a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanÉo.

9.3.7 O cancelamento de regishos nas hipóteses previstas no item 9.3.1 será

formalizado por despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.8Na hipótese de cancelamento do regisho do fornecedor, o órgâo ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.3.1 0Por razâo de interesse público;

9.3.1'tA pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou Se

não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e

27, § 40, ambos do Decreto no 1 1 .462, de 2023.

1O DAS OBRIGAçÔES DA FUTURA CONTRATADA

10.1 Serão de inteira responsabilidade da empresa, além do pÍevisto no termo de

reÍerência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou
quaisquer outros decorrentes da execuçáo dêste contrato, isentando o Município

de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
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previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a). Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente

ata, com perfeiçâo e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes

da contrataçáo (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros,

ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam

vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram'

c). Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao

MunicÍpio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências

necessárias para o ressarcimento.

d). Prestar todos os esclarecimêntos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamaçÕes se obriga a atender prontamente

e). Aceitar, nas mesmas condiçÕes estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor total contratado.

í 1 DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

entrega dos materiais, depositados na conta indicada pela futura contratada,

mediante a apresentaÉo das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo

de Material do Município. Parágrafo único: Eventuais despesas com Tarifas

Bancárias decorrentes do pagamento serâo de responsabilidade da

CONTRATADA.

11.2 -Além da nota Íiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)

deverá(áo) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os

seguintes documentos:

a) certidáo de Regularidade relativa à seguridade social, emitida pelo órgáo

competente;
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b) CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal,
relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.

í2 DOS PRAZOS/VIGÊNCh DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 A VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) itESES SEVDO DO DIA 11DE ABRIL
DE 2026 Á 14 DE ABRTL 2027.

12.2 A presêntê ata de registro de preços tem validade de 12 (doze) mesês, a
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei
14.133t2021;
13 DO CONTRATO
13.1. Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nêssa ata
serão celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores
solicitaçoes pelas Secretarias Municipais interessadas;

14-CONDTÇÓES DE FORNECTMENTO

14.1 - A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade
solicitada(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de
quantidades mínimas ou máximas, de acordo as especiÍicaçÕes do Termo de
referência',
a) O produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser
entregue na sede da contratante mediante requisiçáo devidamente autorizada pelo
ordenador de compras e em conformidade com a Nota de Empenho.-
b) A entrega deverá ser efetuada IMEDIATA, a contar da SOLICITAÇAO feita Setor
de Compras conforme necessidade das áreas requisilantes;
14.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dos produtos
com as quantidades solicitadas nos locais determinados pela CONTRATANTE,
sem que haja qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as

exigências constante no edital do Pregáo Eletronico no qual a prêsente ata originou-
se;
14.2 Os produtos a serem entregues e que porventura forem rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificaçóes ou condiçÕes exigidas no contrato deverão
serem substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeiÉo ocorrer
no ato da entrega; e
b) em até 24 horas após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a

constatação de irregularidade seja posterior à entrega;
14.3 A recusa injustificada da Contratada em atender à substituiÉo levará à
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aplicação das sançôes previstas na presente ata;
1'4.4 PodeÉo fazá uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Ôrgãos que

compÕem a estrutura administrativa do Município.

15 DAS PENALIDADES

15.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das

penalidades estabelecidas no edital.

15.2 As sanÉes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

15.3 É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art' 70, inc' XlV, do

Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contrataçÔes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. 8o, inc. lX,

do Decreto no 11.462, de 2023).

15.4 o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 15.1, dada a necessidade de

instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor'

15.5 caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do

Contrato, o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sançÕes

previstas na Lei federal n.o 14.13312021 e posteriores alteraçÕes'

15.6 As penalidades serão:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar

com a AdministraÉo Municipal, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskaçâo Pública;

15.7 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.
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í 5.8 Essas penalidades seráo aplicadas a critério do Município, e, sempre que

aplicadas, serão devidamente registradas;

15.9 Seráo aplicadas as penalidades:

15.10 Quando houver recusa injustiÍicada da empresa em assinar a Ata de

Registro de Preços, ou nâo assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Municipio;

15.í 1 Sempre que veriÍicadas pequenas inegularidades:

15.12 Quando houver atraso iniustificado no fornecimento, entrega solicitado(s)

e/ou execuçáo do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

15.13 Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s)

e/ou no(s) serviço(s) executado(s);

I 5.14 Quando houver deSCUmprimento das cláusulas constantes na Ata de

Registro de Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar

pertinente.

15.15 Para o caso previsto no subitem 15.10 será aplicada uma multa de 1%

sobre o valor total homologado para a Empresa.

15.16 Para o caso previsto no subitem í5.11 será aplicada uma multa de o,2o/o

sobre o valor total registrado para a Empresa'

1 5.17 A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras

sançÕes cabiveis, sempre que se verificarem pequênas irregularidades (subitem

1S.i1). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério

do Município.

15.18 A multa será de O,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valor total

registrado para a empresa, para o caso previsto no item 15.12, limitado ao prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis.

15.19Paraos@sosprevistosnosubiteml5'13seráaplicadaamultadel00%
sobre o valor do item mal executado.

15.20Paraoscílsosprevistosnosubitem,ls.l4seráaplicadaamultadel5%
sobre o valor total registrado para a empresa'
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15.21 A multa prevista nos itens anteriores náo impede que o Município rescinda

unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas

na lei.

15.22 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo

Município ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.23 A suspensáo temporária de contratar com a Administraçáo Municipal ou

declaração de inidoneidade para licitar com a Administração PÚblica será aplicada

nos casos de maior gravidade depois de exame por comissão especialmente

designada pelo Prefeito Municipal.

15.24 As penalidades previstas nâo serão relevadas, salvo quando ficar

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito iurídico de

força maior ou caso fortuito.

í6 DOS TRIBUTOS

16.1. E de inteira responsabilidade da CoNTRATADA os Ônus tÍibutários e

encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive oS decorrentes da Legislação

Trabúista e da previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará

indenizaçáo à ooNTRATADA por encargos resultantes da Legislaçâo Trabalhista

e da Previdência Social, oriundos de Conlrato êntre a mesma e seus empregados.

17 coNDlÇÔES GERAIS

17.1As condiçÕes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigaçÕes da Administraçâo e do fornecedor registrado,

penalidades e demâis condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo ao edítal.

17.2- A náo utilizaçáo do registro de preços será admitida no interesse da

Administração e nos casos em que as aquisiçÕes se revelarem antieconômicas ou

naquelas em gue se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento

do registro de Preços.

17.3 - A presente Ata, assim COmo as eventuais alterações ou aditementos, terão

sua eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a

partir das respectivas assinaturas.
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17.4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na

Lei Federal n' 14.13312021 e alterações posteriores.

17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo c,om o dísposto item

11.

17.6 O Município obriga-se a cumprir as obrigações contidas no Termo de

Referência;

117.7 - Paru solucionar quaisquer questÕes oriundas desta Ata de Registro de

Preços, fica eleito o Foro da Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer

outros ainda que privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as

partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente ata, mediante

assinatura do responsável legal da empresa vencedora que, lida e achada

conforme, vai também assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas

testemunhas.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi levrada em 02 (dois) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais ótgãos pafticipantes (se houver).

Angico/TO, 14 de abril de 2O26

DEUSIVAN SOUS DOS SANTOS OLIVEIRA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Orgão GERENCIADOR
MDlAsLIMA âimt'8ltr,"
LTDA:2255300 LÍD 2255300ú@! r8

8000118 ?,t;iTi.s''
M DIAS LIMA & CIA LTDA

CNPJ n"22.553'008r000í -í8
Manoel Dias Lima

CPF n" 246.619.02149
DETENTORA DA ATA
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